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Prefeitura Municipal de Dores do 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO     

Ofício nº 177/2022/GPPMDRP 

Dores do Rio Preto, 28 de abril de 2022 

A Sua Excelência, o Senhor 

Ângelo Nunes Otaviano 

Presidente da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto 

Assunto: Projeto de lei 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação, dos ilustres 

integrantes dessa Augusta Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que tem como objetivo 

revogar a Lei Complementar nº 74/2021. 

Atenciosamente, 

e & 

Cleudenir José de Carvalho Neto 
Prefeito Municipal 

Protocolo Nº4/5 Ja. 
Em 99 10% 1 22. 
Ass. 
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Prefeitura Municipal de Dores do Fo 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI COMPLEMETAR Nº O 3$ /2022 

“Revoga a Lei 74/2021”. 

  

O Prefeito Municipal de Dores do Rio Preto, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte 

Lei: 

Art. 1º Fica revogada a Lei Complementar nº 74/2021. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Gabinete do Prefeito, aos 28 dias do mês de abril de 2022. 

Vs 

CLEUDENIR JOSÉ DE CARVALHO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Pedro de Alcântara Galvêas, 122 — Centro — Tel (28)3559-1102 — CEP 29.580-000 — 
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      Prefeitura Munceipal de Dores da Fa 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Rega 

  

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ' 2022 

Senhor Presidente e 

Nobres Vereadores, 

Encaminhamos o presente projeto de lei, que tem como objetivo revogar a Lei 

Complementar nº 74/2021 que dispõe sobre a taxa de distribuição de água no Município 

de Dores do Rio Preto, nas localidades em que seja titular do serviço. 

Cumpre-nos informar que a lei em evidência foi sancionada antes do Município 

obter da Companhia Espírito Santense de Saneamento a informação de que a estatal 

assumirá o serviço de abastecimento de água no Distrito de Mundo Novo, vez que já é 

titular do serviço na sede e no distrito de Pedra Menina. 

Isto posto, com o advento da Lei 14.026/2020, denominada como Novo Marco do 

Saneamento Básico, o Município de Dores do Rio Preto, assim como todos os entes 

federativos do Brasil se viram obrigados a instituir a cobrança de taxas para custear o 

serviço de saneamento básico. 

No entanto, após a publicação do diploma legal municipal, foi informado pela 

CESAN que a mesma irá assumir o serviço de água na localidade, nos termos do contrato 

de programa nº 27012017 assinado com o Município de Dores do Rio Preto-ES. 

Destarte, estabelece o referido acordo na cláusula primeira que; 

do O objeto do presente CONTRATO é a prestação de serviços públicos 

municipais de abastecimento de água e esgotamento sanitário, com 

exclusividade pela CESAN, em todo o território do MUNICÍPIO, 

desde que a presente viabilidade técnica e econômica, conforme 
Plano Diretor Municipal vigente. 

Destaca-se que o contrato de programa prevê uma ressalva, na qual a Companhia 

não necessitará de prestar o serviço, em razão de viabilidade técnica, motivo pelo qual foi 

encaminhado o projeto de lei para instituição da cobrança no ano de 2021, vez que não 

tinha ocorrido todos os estudos de viabilidade econômica financeira pela estatal. 

Desta forma, considerando que a estatal já é prestadora do serviço de fornecimento 

de água em todas as outras localidades urbanas no Município, a delegação do serviço 
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também para a localidade de Mundo Novo mostra-se mais vantajosa que a prestação do 

serviço diretamente pelo Município, pelos seguintes motivos; 

a) Na esfera administrativa, a Companhia Estadual enquadra-se como sociedade 

de economia mista, criada por meio de descentralização, a descentralização, o 

Estado, por questão de autonomia administrativa, visando maior eficiência, 

resolve repassar a atividade para que outra pessoa a exerça em seu lugar, nesta 

situação a atividade/serviço é prestado por pessoa jurídica diversa da que a 

criou, criada especificamente para esta atividade, razão pela qual há maior e 

eficiência e celeridade na prestação do serviço; 

b) De forma similar ao tratado no tópico anterior, a delegação da atividade à 

CESAN, também se mostra mais efetiva, tecnicamente, vez que a entidade foi 

criada especificamente para prestação da atividades de agua e esgoto, 

possuindo desta forma, melhor conduções humanas, técnicas e financeiras se 

comparado ao Município. 

c) Por fim, considerando que a estatal já presta o serviço em outras localidades, 

não haverá distinção de tarifas para a população de um determinando local em 

detrimento de outro. 

Pelas justificativas expostas acima e uma vez que a CESAN irá prestar o serviço de 

abastecimento de água em todas as localidades urbanas no Município, entendemos que 

afim de não haver conflito de normas e competência mostra-se necessário a revogação da 

Lei Municipal 74/2021. 

Pelas razões expostas, encaminhamos o projeto de lei a fim de ser apreciado por 

esta Augusta Casa de Leis. 

Dores do Rio Preto-ES, 28 de abril de 2022 

  

CLEUDENIR JOSÉ DE CARVALHO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Interessado: Gabinete do Prefeito 

Tema: Revogação da Lei Complementar 74/2019 
Ao: Chefe do Poder Executivo Municipal 

PARECER JURÍDICO 

I-RELATÓRIO 

Cuidam-se os autos de solicitação do Chefe do Poder Executivo Municipal 

solicitando a elaboração de projeto de lei dispondo sobre a revogação da Lei Municipal nº 

74/2021, tal como exposto na justificativa do projeto de lei. 

É o relatório, passo a opinar. 

IH-DOS FUNDAMENT RÍDIC 

Prefacialmente, importante destacar que o exame da Procuradoria Jurídica cinge- 

se tão-somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo 

por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões de 

ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido 

à apreciação. 

De plano é possível notar que a matéria, objeto da propositura, é inerente a 

organização administrativa, cuja atribuição para dispor sobre assunto foi estabelecida ao 

Chefe do Poder Executivo como decorrência do princípio da separação dos poderes, 

Acerca do assunto, ensina o insigne Mestre Hely Lopes Meirelles: 

Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele cabe o envio 
de projeto à câmara. Nessa categoria estão as que disponham sobre a 
criação. estruturação e atribuição das secretarias. órgãos e entidades da 
administração pública municipal a criação de cargos, funções e empregos 
públicos na administração direta ou autárquica: fixação e aumento de sua 
remuneração; o regime jurídico dos servidores municipais; e o plano plurianual, 
as diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais. créditos suplementares e 
especiais. (grifo nosso). 

Com efeito, os dispositivos contidos no artigo 45, incisos II “c”, da Lei Orgânica do 

Município, estabelece que o Sr. Prefeito Municipal é quem detém a competência legislativa 

para iniciar projeto de lei que dispõe sobre a matéria em questão, verbis: 
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ER JURIDI 

REFERÊNCIA: Projeto je Lei complementar número 18/2022 - "que revoga a lei 
complementar 44 de 2021, que dispõe sobre taxa de distribuição de água no 
Município de Dores do Rio Preto/ES, nas localidades em que seja titular a serviço" 

AUTORIA INICIATIVA: € Chefe do Poder Executivo 

“QUÓRUM PARA APROVAÇÃO: maioria absoluta 

- ASSUNTO: Direito Tributário - - Impostos — Taxa - Possibilidade - Previsão expressa | 
no ordenamento jurídico - arts: 24 e 142 da Constituição Federal. Art. 80 do CTN. 
Arts: 26 e 83 da Lei Orgânica e sumula 407 do STJ]. | 

1L-RELATÓRIO . 

Trata-se parecer solicitado for a legalidade, constitucionalidade e: 
formalidade jurídicas do Projeto de Lei complementar número 18/2021 - "que 
revoga alei complementar q de 2021, que dispõe sobre taxa de distribuição de água 

“no Município de Dores do Rio Preto/ES, nas ii em que seja titular do 
serviço "; —: ) E E EA 

É o relatório 

I- DA ANÁLISE JURÍDICA: 

- 

Compete à Proturadoria Jurídica analisar e opinar sobre o aspecto 
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constitucional, legal, jurídico e de técnica legislativa os peajetos de lei em sua área 
de competência. 

IL1 - PRELIMINARMENTE 

DA PROPRIEDADE DO PARECER JURÍDICO - PRERROGATIVA 
CONSTITUCIONAL DO ART. 13 MANIFESTA ÃO FUNDAMENTADA NO LIVRE 
EXERCÍCIO PROFISSIONAL DO PROCURADOR. 

A propósito do parecer jurídico, cumpre frisar que o artigo 133, caput, da 
nossa Carta Maior, estabelece que: “Q Advogado é é indispensável à à administração da 
justiça, sendo inviolável por seus atos e e manifestações no exercício da profissão, nos 
limites da lei” 

“No mesmo sentido, a Lei 8. 906/94 também assevera que o Procurador    

      

   
   

   

Advogado é imune e inviolável por seus atos e manifestações, nos termos do que 
preconiza o parágrafo e de seu Art. 2º, que dispõe: 

Parágrafo 3º - No exercício da Re issão, O Penna, é 
inviolável por seus atos e manifestações, nos limites da Lei. 

Seguindo esta linha de raciocínio, vale também citar o inciso | do Art. 79 
da mencionada Lei 8. 906/94, que estabelece ser direito do Procurador Advogadd 
dentre outros: “exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional” 

Assim, é relevante esclarecer que o papel do Advogado se resume em 
opinar a respeito da regularidade, formal ou não, como ainda, a respeito dá 
constitucionalidade ou legalidade, ou não, de determinado ato ou negócio jurídico. 

Ao emitir parecer, o Advogado é totalmente destituído de competência 
para ato decisório, sendo que apenas firma seu entendimento a respeito daquela 
questão jurídica, passível de ser aceito ou não pelas instâncias com poder decisório 
sata a questão.   
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Também vale ressaltar que é cediço que: os pareceres jurídicos não 

integram o núcleo essencial do ato administrativo, posto que se tratam de meras 
opiniões técnico-jurídicas emitidas pelo operador do Direito, que, em última análise, 
não criam nem extinguem direitos, mas, apenas, orientam o administrador a tomar 
uma decisão no momento de praticar o ato administrativo, e somente o último 

* poderia ser objeto de investigação sobre a sua legalidade. 
O saudoso professor Hely Lopes Meirelles, assim já se manifestara sobre' 

aludida matéria: É 

"Pareceres Administrativos são manifestações de órgãos 
técnicos sobre assuntos submetidos à sua consideração. O . 
parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a 
Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o 
que subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas sim 
o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade 
normativa, ordinária, negociai ou punitiva”, (Meirelles, 2002, P. 
189).      

   
      

No mesmo sentido, o entendimento de Celso Antônio Bandeira de Mello no sentido 
de que: 

; 

“Os pareceres alocam-se no campo da administraçãh 
consultiva e configuram atos que visam a informar, elucida 
questões a serem decididas por outros órgãos (..) nadk 
“decidem. Nada resolvem e também não contêm em si nem 
autorização para a prática de outros atos, nem aprovação 
ratificação ou homologação deles. Não é esta sua tipologia. São 
simplesmente juízos técnicos que elucidam as autoridades 
competentes para “adotarem as providências de suas 
respectivas alçadas. (Mello; 1996,p. 63 )”,   

Registra-se que o presente parecer não tem efeito vinculativo, nem . 
tampouco decisório, tendo as autoridades a quem couber a análise do mesmo, 

/ 
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  | PROCURADORIA-GERAL DA CÂMARA Nha plenas condições de decidir de maneira contrária ao parecer, como ainda, não 
acolhê-lo ou acolhê-lo em parte, tratando-se a presente peça de caráter meramente 
opinativo. 

f 

Por último, cumpre registrar que o presente parecer não substitui os 
pareceres das Comissões Permanentes, nem as decisões do Plenário désta Casa 
Ipisiatdnes 

IL2 - DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

A priori, cumpri salientar que a propositura legislativa encanta no 
Projeto de Lei (PL) nº 18/2022 revoga a lei complementar 44 de 2021, que dispõe 
sobre taxa de distribuição de água no onto de Dores do Rio Preto/ES, nas 
localidades em que seja titular do serviço. 

Com sucedâneo nas razões de fato e de Direito apresentadas nesta É | 
justificativa, de acordo com o quanto passa-se a expor. ; 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1. 988 disciplina no 
artigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a 
competência legiferante sobre Direito Tributário: 

x 4. à União, aos istrito 
Federal legislar concorrentemente sobre; 

L- direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 
urbanístico; 

[id 

8 1º No âmbito da legislação concorrente, a a competência da 
União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 

82º A competência da União para iegistár sobre normas 
gerais não exclui a competência suplementar dos Estados. 
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$ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 
exercerão a competência legislativa plena, para atender a 
suas peculiaridades. 

84º A superveniência de lei federal sobre normas gerais 
suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. - 
destacamos. 

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais ($1º do supracitado 
artigo) e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (82º do. 
supracitado artigo). 

Ainda no Texto Maior, em seu artigo 30, inciso III, informa que compete 
ao Município “instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como 
aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar . 
balancetes nos prazos fixados em lei”. 

No caso em tela, o tributo a ser instituído é é uma taxa de distribuição de    
    
    

      

“água no Município de Dores do Rio Preto/ES, nas localidades em queseja titular do 
serviço. 

Quanto a este Tributo, a Constituição Federal, em seu art. 145, II, outorga 
aos entes federados a competência tributária para a instituição das taxas, exigidas 
mediante a atuação estatal diretamente relacionada ao contribuinte. Pode o Pode 
Público exigir a taxa do contribuinte que utilizou efetiva ou otencialmente, u 
serviço público específico e divisível, ou em razão o do exercício do poder de polícia. 
Eis a dicção do aludido artigo: | | 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

(.) 

"W- taxas, em razão do exercício do pode er de polícia ou 
pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos 
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postos a sua disposição; 

8 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos. As taxas são espécie tributária prevista no art. XXX 
da CF/88, sendo tributos vinculados, isto é, seu critério 
material da regra matriz de incidência tributária consiste em: 

“uma atuação estatal.” : 

No mesmo sentido, o art, 80 do CTN assim preceitua: 

“Art. 80. Para efeito de instituição e cobrança de taxas, 
consideram-se compreendidas no âmbito das atribuições da 
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, 
aquelas que, segundo a Constituição Federal, as Constituições 
dos Estados, as Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos . 
Municípios e a legislação com elas compatível, competem a 
cada uma dessas pessóas de direito público”. ; 

A Lei Orgânica outrossim traz no seu art 83 a competência do Município 
instituir taxa. Senão vejamos: 

|“ Art. 83. Ao Município compete instituir: 

Il - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou 
pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou. 

me 

   
      ter pira pesso 
gerador do Imposto Sobre Servicos de O alquer 
Natureza, excluindo a responsabilidade do contribuinte qu 
atribuindo-a a este, em caráter supletivo; o cumprimento total 

"ou parcial da referida obrigação.   
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Por derradeiro, não se pode deixar de destacar a competência da Câmara 
Municipal, trazida na Lex Mater Municipal, para dispor sobre matéria de Direito 
Tributário: 

Art. 26.€. Cabe a Câmari Municipal, com a sanção do Prefeito, 
não exigida esta para os casos de competência exclusiva do 
Poder Legislativo, dispor so re as matérias de 
competência do Município, especialmente sobre: 

I- sistema tributário, arrecadação e distribuição de renda; 

fz 

Neste mister, o Projeto de Lei Complementar em tela” está em 
conformidade com a competência legiferante do Meiminíbio, no que concerne a 
instituição e arrecadação do referido tributo. 

Desta maneira, ponderadas as circunstâncias do caso concreto com 
- O Direito “objetivo, resta claro que a proposição em comento encontra perfeita 
conformação com o ordenamento jurídico posto. 

HI- CONCLUSÃO | E 

Desta forma, sobrelevando-se à às questões fáticas explicitadas, e, que, 
formalmente, a iniciativa legislativa i inerente ao projeto de lei ora conferenciado é 
privativa do signatário e, materialmente, seu conteúdo encontra adequação, em 
abstrato, com as matérias tratadas, do que se defluí que o PL respeita tanto os 
requisitos de forma, como os requisitos de conteúdo; que seus aspectos jurídicos 
foram sopesados na conjuntura do sistema legal pátrio, restando evidenciado que a 
proposição se encontra revestida da necessária juridicidade, e, ainda, que a técnica 
legislativa da lei adjetiva está atendida, esta Procuradoria-Geral não vislumbra óbice 
ao pretendido projeto de lei complementar nº 18/2022, e, em juízo de ponderação . 
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de todo o arcabouço fático-jurídico exposto, por ocasião da análise do mérito 
legislativo, estando esta Egrégia Câmara Municipal de Vereadores apta, quanto z ao 

  

pen Ruca d deliberar e proceder na sua devida) paid       
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 018/2022 DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO 

  

Aos 09 (nove) dias do mês de maio de 2022, às 15:30 horas, reuniu-se a Comissão de Justiça e 

Redação Final, através de seus membros presentes Gustavo Tavares Oliveira, Marinaldo da Silva Faria e 

Raimundo Ferreira Magalhães, para deliberarem sobre o Projeto de Lei Complementar nº 018/2022, de 

Autoria do Executivo que “Revoga a Lei nº 074/2021". Em análise e estudo detalhado ao Projeto de Lei 

Ordinária, e verificando-se o art. 41 da Lei Orgânica estabelece que a iniciativa das Leis 

Complementares e Ordinárias cabe a qualquer Vereador ou Câmara, ao Prefeito Municipal e aos 

Cidadãos. A própria Lei Orgânica Municipal em seu art. 66, IV, traz a competência privativa do 

Prefeito Municipal para iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos na Lei 

Orgânica. Estando o Projeto de Lei observado a Legalidade e a Constitucionalidade a Comissão 

foi favorável ao Projeto de Lei Complementar nº 018/2022. Assim, somos favoráveis que o Projeto 

seja incluído em Pauta de Votação, e desta forma, Eu Marinaldo da Silva Faria, lavro a presente 

Ata que esta digitalizada, lida e assinada por todos os vereadores presente. 

  

MARIN pá O DA SILVA FARIA 

Membro e Relator da Comissão de Justiça e Redação Final 

RAIMUNDO FE MAGALHÃES 

Membro da Comissão de Justiça e Redação Final
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Ofício nº 0273/2022 (GAB) 

Referência - Autógrafo de Lei Complementar nº 028/2022 

Dores do Rio Preto — ES, 19 de maio de 2022. 

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Dores do Rio Preto - ES 

Sr. Cleudenir José de Carvalho Neto 

Encaminhar a Vossa Excelência, o Autógrafo de Lei Complementar nº 029/2022, 
que APROVOU por unanimidade e sem emendas o Projeto de Lei Complementar nº 
018/2022, de autoria do Executivo, para o conhecimento e providências. 

A 
ÂNGELO NUNES OTAVIANO 

Atenciosamente, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

“ROCESSO NIVA 1 DADA, 
AO: PROTOCOLO 
AO: GABINETE DO PREFEITO 
EM: | 051 DOD9
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     Rua Miguel Moreira da Silva, 159, centro, Dores do Rio Preto/ES CEP: 29580-000 - e-mail:faleGOcamaradrpreto.es.gov.br 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 029/2022 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE AUTORIA DO 

EXECUTIVO Nº 018/2022 

"Revoga a Lei nº 74/2021 ”. 

O Prefeito Municipal de Dores do Rio Preto, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica revogada a Lei Complementar nº 74/2021. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões ul do 

         

Rae 19 de maio de 2022. 
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